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ESTAOO D!. PI.R!.ÍBJ. 

PREFEITURJ:. r,ml'TICIP/.L D::J POCHiHOS 

LEI Nº 354, oo 12 de novonbro de 1981. 

Autoriza o rodcr Executivo a 8,trpliar o 

valôr da subvençno social concedida a 

Fundação Nossa Senhora dn Conceição e 

dá outras providências. 

O PREFEITO 1'IUNICIP.t.L DE I'OCINHOS, ESTJ.DO DJ. P LRl.Í 

B . .".,. faço saber que a Cânaro. Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei. 

L.rt. lQ - Fica o Poder Exeçutivo autorizado GD an

pliar GD. Cr$ 200.000�00 (duzentos nil cruzeiros), a subvenção social

prevista no orçariento vigente, destinado ao funcionc'l.Dento da Fundação' 

Nossa. Senhora da. Conceição, çmtidade nantedorn do Hospital e l1atcrnid,ê: 

de Dr. JU1tonio Luiz Coutinho. 

J.rt. 2º - Para cobertura das despesas de que tra­
to. o artigo anterior, Fica o Poder Executivo autorizado a enulcn· tot.al 
ou parcialnente, dotações orçanentárias "<."'.ilscnt <:s J i",:,1...l.izar excesso de
arrecadação,. sup�ravi t finr-inr · .;..... 0 e dGr:io.i.s fontes de recursos previs-' 
t. f"- .uu Le:i. 4. 320

Art. 3º - A e.npliação de que trata o artigo lº da
presente Lei, tcrn sua_validadc, única e exclusivanentc, no nês de 
veT:lbro do ano e.o. curso. 

no

1.rt • 4º - Esta Lei entrara en vigor a partir des­

ta data, revogen.do-se as disposições GD contrário. 

bro de 1981. 
Prcfci tura I.1unicipal de Focinhos; en 12 de outu- 1 
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ESTAI.D DL PLR��iB1. 
PR:�FEITUK: l'.IUNICIPJ.L DI; POCIHHOS 

LEI Nº 354, cn l2 de novonb.-ro de 1981. 

Autoriza o Todcr Executivo a 8,i:1pliar o 

valôr da subvcnçüo social concedida a 

Fundo..ção Nossa Senhora da Conceição e 

dá outras providências. 

o PREFEITO r.IDNICIPLL DE roCil\lHOS, ESTJ.DO DL PLR.lÍ

B . .'., . faço saber que a Câna.ro.. Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei. 

Jirt. lº - Fica o Poder Ex:eçutivo autorizado GlJ. ao.

pliar en Cr�S 200.000,00 (duzentos nil cruzeiros); a subvenção social 

prevista no orçauento vigente, destinado ao funcionru:.1onto da Fundação' 

Nossa_ Senhora da Conceição, c_mtidadc nantedora do Hospital e lTatornid.§: 

de Dr. Antonio Luiz Coutinho. 

J.rt. 2º - Para cobertu.rn das despesas de que tra­

ta o artigo anterior, Fica o Poder Executivo autorizado a e�ulcu· total

ou parcialnente, dotações orçancntárins v:i.gont�s. i�-&.1J_izar excesso de

arrecadaÇ8.0,. sup�ravi t finnnr · .;. ... 0 e dP.uo..i.s fontes do recursos previs-'

+. "-''' .uu .Lei 4. 320 

lirt. 3º - A RC.pliação de que trata o artigo lº da 
presento Lei, tor� sua_validado, única e exclusivanente, no nês de
ver.1bro do ano CD. c u.rso. 

no 

1.rt. 4º - Esta Lei entrara CD vigor a partir des­

ta data, revoge.ndo-se as disposições GIJ. contrário. 

bro do 1981. 
Prefeitura rlunicipcl de Focinhos; en 12 de outu-' 

/:/2_:__A<._t c2W�·. �-, 0r� sg� OLIVEIRL
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